
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Plenário Syrio lgnátios'
CNPJ: 47.794. 16910001 -24

PORTO FERREIRA

INDICAÇAO N', 50612023

SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência, obedecidas às normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, sugerindo ao mesmo, através dos órgãos competentes da

municipalidade, realizar a instalação de um ponto de ônibus coberto,

na Rua Antônio Mendonça Salvador, na altura do número 635, no

Bairro Jardim Centenário.

Justificativa:

A solÍcitação trata-se de um pedido dos moradores, O

ponto atualmente instalado não dispõe de cobertura e nem

Identificação. Além do transporte público, o local também serve como

ponto de transporte escolar. Os usuários relataram que em dias

chuvosos chegar ser desumana a situação, pois não tem lugar

coberto para aguardar o ônibus.

Plenário Syrio Ignátios, 12 de maio de 2023.
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